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OFÍCIO GAB N°. 062/2023                                          

Sério, 13 de junho de 2023. 
 

Ao Senhor,  

Ivan Luis Henz 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sério/RS 

 

Ref.: Resposta a Indicação.  
 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Atendendo ao que determina a Legislação Municipal, o Poder Executivo através 

da presente comunicação, apresenta resposta da indicação de nº 004/2022, de autoria da bancada 

do PSB, conforme anexo a este. 

Sem mais, subscrevemo-nos muito 

 

 

Atenciosamente. 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 


